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CONTRATO N." 027I2O26FOR-FME
CONTRÁTO DE ÀQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA

AGRICT]LTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizzda à Avenida José P. Sampaio, n'08, centro,

representada neste ato pelo Secretaria o Sr. EMERSON RODIGUES, portador do RG n-' 1409932907/SSP-

BÀ, e CPF n..992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N" 448, Centro, nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outÍo lado a Senhora MÀRIA DO CARMO NOVAIS

DE SOUZA inscrita no câdastro de Pessoas Físicas - cPF 946.830.775-15 e portadora do RG n"

08.192.g.73-42 SSP/BA, CAF n.8A022024.01.001201718C4F, residente e domiciliada no Povoado de

Morrinhos de Baixo, Zona Rural de Souto soares-Bahia, cEP - 46.990-000, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçõe s Lei n" ll.94712009, e tendo em vista o que constâ

na Chamada pública n" 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ:
Aquisição de produtos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada Pública

au' agii.rttu.a e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

elimátaçáo Escolar/pNAÊ, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de

20265, sot a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de Souto Soares/BA'

CLÁUSULA SEGT]NDA:
o CoNTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ:
O timite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, nesre ato denominados CÓNfnereOoS, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dEVCTãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do

Projeto de Venda de Gêneros Alimintícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agiicultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para erLega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2027.

u. A.n,.agu dãs mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

pública n." 001/2026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste

Contrato.

CLÁUSULA SEXTA
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 29. 120,00

(vinte mil, cento e vinte reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor que segue abaixo:

ITEM PRODUTO UND QUANT PREçO/UND VATOR TOÍAt

1 BATATA DOCE KG 3.000 Rs 7 ,49 RS 22.470,00

2 BANANA DA PRATA KG 1.000 Rs 6,6s RS 6.6s0,00

Rs Z9.IZO,OO

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadimplência da coNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do aÍ. 20 da Lei n'
I I .94712009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações deconentes do presente contrâto.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à Conta das seguintesdotações orçamentárias:

Unidaàe Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇAO
proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.

Fonte: 1 5 S2-Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar (PNAE).
Fonte: 1500
Fonte: l5 50

CLÁUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a

tramitação do processo;ara instrução e liquidação, efetuará o seu pagÍrmento no valor correspondente às

entregas do mês anterioi. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver

pendãncia de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do coNTRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos qrundó não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais

de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovâção'

CLÁUSULA TRf,ZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compr4

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
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de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estando à disposição para comProvaçào.

CLÁUST]LA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderão:
à. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. iescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. Íjscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajustel

Sempre que a coNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do GoNTRATADO, deve

,..pêitu. o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenizagão por despesas já realizadas.

CLÁUSULA Df,ZESSEIS:
A multâ aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade

Executora, ào conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.' 00112026, pela Resolução CD/FNDE n".

3SàOOS e pela Lei n" t1.g+l tZOOg e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA Vtr{TE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
ESte Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusuta Vinte, poderá ier rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as paÍes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
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CLÁUSULA Vtr{TE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de

Fevereiro de 2027.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fomecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos - Matrícula
no 4136, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,
conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de janeiro de 2025. A gestão do contrato fica sob a

respon sabilidade do servidor UILIAN SOUZA SILVA, portador da Matricula de n." 4160, para exercer as

atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipal de n." 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contraLados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemünhas.

Souto Soares,25 de Fevereiro de 2026

.44a;lr't:. ,L(.s
EMERSON RODRIGAES

SECRETÁNÀ DE EDUCÁÇÃO
CONTRÁTÁNTE

TESTEMUNHAS:
'1

MÁRIA DO CARMO NOVAIS DE SOUZÁ
CPF:916.t30.775-15
CONTRATÁDO
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EXTR{TO DE CHÀ]UADA PUBLICA

ChâmndÀ Públicâ n" 001/2026 - Processo Ádminstrntivo n" 038/2026.

Contrâtânte: Fundo IÍurticipal de Educâçâo de Souto Soares - Estarlo da Bahia

Objeto: Aquisiçio dc prodLrtos alimenticios para disponibrlização da Merenda EscolaÍ, alrâ\'és de

Chamada Pública da,A8ricultura e do Empreendcdor Iarniliâr Rllral, Para o âÍendimento ao Progmtna

Nacional tie Almentaçào Escolar,/PNAE. da Escola e Crcche MuDicipais. atendendo as necessldades do

ano letiro dc 2026. sob à responsâbilidade da Sccretaria Mtrrrrcipal de Educaçào do Iüunicipio de Souto

Soârcs/B^.
Proponênt€ Homologedo: l\ÍARlÀ DO CARI\íO \OVAIS DE SOUZA inscrita r)o Cadaslro de

Pcssoas Fisicas CPF 946.810.775-t5 c poíadorâ do RG n" 08.191 87342 SSPiBA. CAF n"

BA0llOl4.0l .00120171 SCAF- residenlc e dorricilrada no Poloado dc \'íorrinhos dc Bar\o. Zona Rurâl

de Souro So.rres-Balria, CEP 46.990-000-
valor Homologâdo: RS 20 110,00 (vintc mil, cenlo e vintc reats)

fmbssaÍneíÍo Lcgel: Fundanentados nas disposições Lei lt' 11.94712009

Homologâção/Râlifi caçào: l5 02i2026

EXTR{TO DE CONTR{TO
FUNDo I|íLh'ICIpAL TTE EDUCAÇÃo DE souro soAREs

CNPJ/Y F: 30.607.-38I /0001-32

Contrato N'019/2025IOR-I'lttl - ChNmedà Púlrlicâ u" 001/2026.

Contrstânlc: Fundo \'Íunicipal de Educação de Souto Soares' Bahia.

Objclo: Aquisição de produtos alimenricios para disponibilizâção da Merênda Escolâr, atra!és de

charnada Pública da Agricuftura c do Emprcendedor lâmiltàÍ RuràI, para o Àtendimenlo ao ProgÍama

\acional de AlrmenlaÇào Escolar/PNAE. da Escola e Clrechc vlunicipais. atendendo âs necessidâdes do

ano lc(ivo dc 2026. sob a responsabilidadc da Secrctaria Municipal dc Educaçào do Municipio de Souto

SoâÍDs.,BA.
ContrâÍadoi IIARIA DO CÀRltO \OYAIS DE SOI-IZA inscrita no Cadasúo de Pcssoas Físicas -
CPF 9,t6 810.775-15 e portadora do RG n' 08.192.871-'rl SSP,'BA. CAP nu

8A022024.01 .001201 ? I 8CAF. residenl,i e dorniciliada rro Povoado dc \'lomrlhos de Barxo. Zona Rurâl

de Souto Soirres-Bahia, CEP - 46 990-000.

Vator Clobal: R$ 20.1:0.00 (viflle mil. cento e virrte reais).

f.mbasamento I-egal: Fundamenlados nâs disposrções Lei n" I 1.9'17i]009

Unidede Orçâ rntário: 02.01.02 - fUNDO N'IUNlCIPAL DE EDUCAÇAO
Proj,Ati\idade: 20ól - lvíanürcnçio das Açôcs do I'rogrrma Nacional dc Àlinrcntação Escolar

Elemento I)espesa: 339010.00 i!íatsrial dc Consumo

Fonlc: 1552-T. dc Rccursos do FNDE Rclircnlc ao P. Nàcional dc Álinlcntação Escolar (PNAE)-

Fonte: 1500

Fontc:1550
Prâzo dc vigêncià: l5 tO2)2026 a 25iÍ)212027

Avonida Josó Pêreira Sampaio 108 lCentro lSouto SoareeSa

www.soutosoares.ba br
Esle documenlo for âssinado d
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